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PORTARIA N" 17 DE 08 DE JULHO DE 1019.
Dispõe sobre a concessão de férias e p_agamemude 1/3

ucional (referente a 15 dias].

PAULO ROGÉRIO DE CASTRO. pmideme da Câmara
Municipal de Sarutaiá, Estado de São Paulo. no usn de suas atl'íbuições
legais, resolve:

Artigo 1“) Autorizar a servidºra, Mariley de Paula anpeo
Negrão. a guiar 15 dias de férias ª partir de 10 de julho de 2019, referente ao
período aqui,“ ivo de 05/07/2017 1. 04 /07/2013, E concede o pagamànm de
1/3 de férias constitucional. (referente a 15 dias).

AniguZº)—Esta pormria entrará em vigor na data de sua
pum/cação

Amigo 3“) Revoga/me e publique na Secretaria da Câmara
Municipal.

Câmara Municipal de Sarutaiá,
Em.08 de julho de 20

PAULO ROG “ 'o DE CASTRO
Presidente

Publicada g rcgisxmda na secretaria da Câmara na dam supra.
Responsável pelo expediente.


